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CONSELHO PLENO

E r
SIBLIOTECA

1. RELATÓRIO;

Trata-se de fixação dos valores para a Ia. seraestrali-

dade de 1987.

2. APRECIAÇÃO;

A Instituição não atendeu "a Deliberação CEE 17/87, e

praticou valores corrigidos acima do índice autorizado, a saber:

Curso:

19 Grau - Ia. a 4a. serie

19 Grau - 5a. a 8ae serie

Cz$ 6.720,00

Cz$ 8.070,00

277,33%

353,17%

Acompanhado processo, relações assinadas por dezenas

de pais contra as pretensões do que a escola praticou no 19 se-

mestre/87.

3, CONCLUSÃO;

Pelo exposto, fixamos os valores em 147% para o 19 se-

mestre/87, ficando assim definidas a primeira semestral idade de

1987, bem como as mensalidades do 29 semestre/87, devendo a Ins-

tituição devolver ou compensar o corpo discente OCtn as quantias

cobradas a maior.

Cur só :

19 Grau - Ia. a 8a,

19 semestre/87

Cz$ 4.398,57

29 semestre/87

Mês 07 - Cz$ 1.026,33

Mês 08 - Cz$ 1.026,33

Mês 09 - Cz$ 1.096,49

Mês 10 - Cz$ l .171,45

Mês 11 - Cz$ 1.251,53

Mês 12 - Cz$ l .394,56

são Paulo, 09 de fevereiro de 1988
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em 24 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


